
DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHIDIÁRIO OFICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 15/05/202615/05/2026 EDIÇÃO 467EDIÇÃO 467 ANO 0003ANO 0003 DECRETO N.º 5423/2023 - LEI MUNICIPAL Nº 2.697/2023DECRETO N.º 5423/2023 - LEI MUNICIPAL Nº 2.697/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 11/2026

Altera Dispositivo na Lei Orgânica Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Piumhi aprovou e a Mesa Diretora, nos termos do Art. 35, inciso l da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda ao texto da Lei Orgânica de Piumhi:

Art. 1º Ficam alterados na Lei Orgânica Municipal, os §§ 1º, 4º e 5º do art. 103-A, passando a vigorar com a seguinte redação:
(...)
Art. 103-A. (...)

§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do
encaminhamento do projeto, observado que a metade desse percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.
(...)
§ 4º Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos § 1º deste artigo poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 1% (um por
cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária, para as programações das emendas individuais.
§ 5º É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, das programações incluídas por emendas individuais na Lei do Orçamento Anual, nos termos previtos no § 1º, em montante
correspondente a 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º A presente Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi, 15 de maio de 2026.

JOSÉ WELINGTON DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

GILVAN ANTÔNIO DA SILVA
Vice-Presidente da Mesa Diretora

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Primeiro-Secretário

JOSÉ SEGUNDO FARIA
Segundo-Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº43/2026   PREGÃO RPE Nº23/2026

O Município de Piumhi/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.781.346/0001-04, torna público que FICA ALTERADA A DATA DE ABERTURA da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO NO REGISTRO DE PREÇOS Nº23/2026, tipo menor preço por lote, cujo objeto visa o Registro de Preços para a aquisição de luminárias led e itens auxiliares para iluminação pública
com tecnologia led e mão-de-obra para instalação e substituição destas luminárias, em atendimento às necessidades desta Prefeitura, conforme especificações constantes deste edital, em razão de
alterações nas especificações dos itens. A data final de acolhimento das propostas será às 08:59 horas do dia 08/06/2026 e o início da sessão de lances às 09:00 horas da mesma data, nos termos da Lei
nº14.133/2021 e demais legislações aplicáveis à espécie. Informações através do site: https://licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura de 8:00 às 16:00 horas, pelo telefone (37)3371-9222. Dr. Paulo
César Vaz – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº54/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO NO REGISTRO DE PREÇOS Nº30/2026

O Município de Piumhi/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.781.346/0001-04, torna público que realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NO
REGISTRO DE PREÇOS Nº30/2026, tipo menor preço por item, cujo objeto visa o Registro de Preços para a aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos e eletrodomésticos em geral, em atendimento às
necessidades desta Prefeitura, conforme especificações constantes deste edital. A data final de acolhimento das propostas será às 08:59 horas do dia 02/06/2026 e o início da sessão de lances às 09:00
horas da mesma data, nos termos da Lei nº14.133/2021 e demais legislações aplicáveis à espécie. Informações através do site: https://licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura de 8:00 às 16:00 horas,
pelo telefone (37)3371-9222. Dr. Paulo César Vaz – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº53/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO NO REGISTRO DE PREÇOS Nº29/2026

O Município de Piumhi/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.781.346/0001-04, torna público que realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NO
REGISTRO DE PREÇOS Nº29/2026, tipo menor preço por lote, cujo objeto visa o Registro de Preços para a aquisição futura e eventual de materiais elétricos em atendimento às necessidades desta
Prefeitura, conforme especificações constantes deste edital. A data final de acolhimento das propostas será às 08:59 horas do dia 01/06/2026 e o início da sessão de lances às 09:00 horas da mesma
data, nos termos da Lei nº14.133/2021 e demais legislações aplicáveis à espécie. Informações através do site: https://licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura de 8:00 às 16:00 horas, pelo telefone
(37)3371-9222. Dr. Paulo César Vaz – Prefeito Municipal.
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